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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo
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Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

Aurelio Barros Areas 
João Carlos Souza dos Anjos 

Edson José da Silva 
Gelmires da Costa Gomes Filho 
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LEI Nº 1.906, DE 18 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  autorizar  ao  Poder  Executivo
Municipal  a  abrir  Crédito  Adicional  Especial
junto  ao  Orçamento  vigente,  no  valor  que
menciona, e dá outras providências.

         
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Adicional Especial junto ao
Orçamento Geral de 2024, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) na forma
a seguir:

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS
UNIDADE 02.01.02 CHEFIA DE GABINETE
FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0004 Eventos da Prefeitura
ATIVIDADE 2.023 REALIZAÇÃO DE EVENTOS
ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos
R$ 100.000,001705 - Royalties - Estado

Art.  2º  Os  recursos  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  da
Anulação da dotação orçamentária junto ao Orçamento Geral do Município no corrente
exercício, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº4.320/64,
conforme discriminadas abaixo:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

 Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

ORGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS
UNIDADE 02.01.02 CHEFIA DE GABINETE
FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0001 Modernização da Administração Pública
ATIVIDADE 2.265 MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS
ELEMENTO 33903000 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos
R$ 100.000,001705 - Royalties - Estado



4 Nº 311 - Armação dos Búzios
18 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

                                PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

         DECRETO Nº 2.433, DE 18 DE MARÇO DE 2024

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,  Crédito  Adicional
Especial  junto  ao  Orçamento  vigente,  no  valor  que
menciona, e dá outras providências.

      
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, e com a Lei nº 1.906, de 18 de março de 2024;

   D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Geral de 2024, em
conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) na forma a seguir:

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS
UNIDADE 02.01.02 CHEFIA DE GABINETE
FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0004 Eventos da Prefeitura
ATIVIDADE 2.023 REALIZAÇÃO DE EVENTOS
ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos
R$ 100.000,001705 - Royalties - Estado

Art.  2º  Os  recursos  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  da
Anulação da dotação orçamentária junto ao Orçamento Geral do Município no corrente
exercício, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº4.320/64,
conforme discriminadas abaixo:

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL PEREIRA AGUIAR DE SOUZA
Prefeito Interino

ORGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS
UNIDADE 02.01.02 CHEFIA DE GABINETE
FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0001 Modernização da Administração Pública
ATIVIDADE 2.265 MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS
ELEMENTO 33903000 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos
R$ 100.000,001705 - Royalties - Estado
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 280, DE 1º DE MARÇO DE 2024

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 23 de fevereiro de 2024, ROGÉRIO DA

SILVA DO AMARAL – Subsecretário Municipal de Saneamento e Drenagem, para

responder CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria

Municipal de Serviços Públicos.

Armação dos Búzios, 1º de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 376, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito  desde 29 de fevereiro de 2024,  ALCIDIMAR DA

SILVA MARMELO do cargo em comissão de Subcoordenador Administrativo, para o

qual foi nomeado pela Portaria nº 491, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 377, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 29 de fevereiro de 2024, ALINE ASSIS DA

FONSECA DOS SANTOS do cargo em comissão de Coordenador da Lei de Acesso à

Informação e Ouvidoria, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 30, de 6 de janeiro de

2022.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 378, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  MANOEL

HENRIQUE DE LEMOS SALLES do cargo em comissão de Gerente de Bairro, para o

qual foi nomeado pela Portaria nº 767, de 15 de março de 2021.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 379, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  CLAUDIO

VENENCIO DA SILVA do cargo em comissão de Supervisor I de Inteligência, para o

qual foi nomeado pela Portaria nº 92, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 380, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 29 de fevereiro de 2024, ULISSES TITO DA

COSTA do cargo em comissão de Coordenador do PROCON, para o qual foi nomeado

pela Portaria nº 394, de 3 de abril de 2023.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 381, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  JOÃO  VICTOR

FONSECA DOS SANTOS do cargo em comissão de  Supervisor  I, para  o  qual  foi

nomeado pela Portaria nº 475, de 8 de maio de 2023.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 382, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  LEANDRO

SILVESTRE FIGUEIREDO do cargo em comissão de Gerente de Bairro, para o qual

foi nomeado pela Portaria nº 30, de 1º de fevereiro de 2022.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 383, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  SAMARA

FERNANDES DE ALMEIDA do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi

nomeada pela Portaria nº 180, de 20 de fevereiro de 2024.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 384, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  VIVIANE  DOS

SANTOS GONÇALVES do cargo em comissão de Coordenador Administrativo, para o

qual foi nomeada pela Portaria nº 1.092, de 9 de junho de 2021.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



    15Nº 311 - Armação dos Búzios
18 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

   

 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 385, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 6 de março de 2024, a Portaria nº 311, de 6 de
março de 2024, veiculada no Diário Oficial nº 306, de 7/3/2024, que nomeou IZAQUE
LUIZ DE FRANÇA para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo.
 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 386, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  FABÍOLA  DA

CONCEIÇÃO MARINS FONSECA do cargo em comissão de Supervisor II, para o

qual foi nomeada pela Portaria nº 472, de 8 de maio de 2023.

 

Armação dos Búzios, 18 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
            Trabalho e Renda 
            Fundo Municipal de Assistência Social 
       

Av. José Bento Ribeiro Dantas, 295, Rasa, Armação dos Búzios/RJ 

Processo nº 11163/2023. 
Folha nº 192. 

 
Armação dos Búzios, 15 de março de 2024. 

 
NOMEAÇÃO DE FISCAL – NOTA DE EMPENHO Nº 022/2024 

 
Venho por meio deste designar as servidoras PAMELA FERNANDES MÔNACO, COORDENADORA 
MATRÍCULA: Nº 12.512 e BRUNA CHIAZZA STORNI, COORDENADORA, MATRÍCULA Nº 23.127, 
para exercer a função de Fiscais da contratação conforme nota de empenho nº 026/2024, firmado entre 
o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ: 15.196.238/0001-01 e a empresa STORE 
HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 02.124.603/0001-20, da aquisição de material de expediente 
para o atendimento das demandas do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de outras 
intrínsecas ou dispostas em legislação: 
 
a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles estabelecidas; 
b)  Controle da vigência dos prazos contratuais; 
c) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa das 
primeiras; 
d) O controle do aumento injustificado dos custos para a Administração inerentes a execução de 
contrato sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse público; 
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por parte da 
administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 
g) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 
contratuais; 
f) A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade constatada na execução do 
instrumento contratual. 
 
 
 

 
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 
 
 

PAMELA FERNANDES MÔNACO 
Coordenadora 

Matrícula nº 12512 
Fiscal Titular da Contratação 

 
 
 
 
 
 

BRUNA CHIAZZA STORNI 
Coordenadora  

Matrícula nº 23.127 
Fiscal Suplente da Contratação 
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               Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
         Chefia de Gabinete do Prefeito
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos

DESIGNAÇÃO FISCAL

Ficam designados os servidores ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA, CPF nº

051.370.167-21,  Portaria  nº  381/2022,  BRUNO  GEOVANE  DE  OLIVEIRA

MENDES, CPF nº 106.255.657-70, Portaria nº 339/2024, para exercerem a função de

fiscais  do  processo  nº  4805/2022,  em  substituição  ao  servidor  GREGÓRIO

FERREIRA  MONTEIRO,  referente  à  contratacão  de  empresa  especializada  em

comunicação visual para aplicação em veículos móveis e imóveis vinculados à

Prefeitura  Municipal  de  Armação  dos  Búzios,  com  exceção  das  Secretarias

Municipais de Educação e Saúde,  e os prédios vinculados a essas unidades,

incluindo todo o material para a execução, instalação nos locais indicados.

Armação dos Búzios, 12 de março de 2024.

De acordo,

______________________________________
BRUNO GEOVANE DE OLIVEIRA MENDES

______________________________________
ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA

RONAN RODRIGUES CANTO
         Chefe de Gabinete
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               Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
         Chefia de Gabinete do Prefeito
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos

DESIGNAÇÃO FISCAL

Ficam designados os servidores ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA, CPF nº

051.370.167-21,  Portaria  nº  381/2022,  RONALD FERREIRA PANTOJA,  CPF nº

024.460.297-28, Portaria nº 429/2023, para exercerem a função de fiscais do processo

nº 7751/2023, em substituição ao servidor  GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO,

referente  à  contratacão  de  empresa  especializada  em  produção,  organização  e

realização  de  eventos  da  Prefeitura  Municipal  de  Armação  dos  Búzios  e  suas

secretarias.

Armação dos Búzios, 12 de março de 2024.

De acordo,

______________________________________
RONALD FERREIRA PANTOJA

______________________________________
ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA

RONAN RODRIGUES CANTO
         Chefe de Gabinete
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PROCURADORIA GERAL

PREFEITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

Processo nº 13405/2021
Data:  15/03/2024    Fls. 275
Rubrica:

DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Dispõe  sobre  a  designação  de  Fiscal  para
assistir  e  subsidiar  o  gestor  do  contrato
indicado  na  epígrafe  e  dá  outras
providências. 

O PROCURADOR GERAL, uso das atribuições conferidas pela legislação de regência, resolve: 

Designar o servidor FERNANDO LUCIO DE OLIVEIRA MANHÃES, Matrícula nº 24531,
lotado  na  Procuradoria  Geral  do  Município,  Fiscal  do  Contrato  nº  126/2022,  que  representará  a
Secretaria perante o contrato e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades
de orientação, fiscalização e controle previstas na Portaria, devendo ainda:

a) anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei
nº 8.666, de 1993; 

b) conferir o cumprimento do  objeto e demais obrigações pactuadas; 
c) comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, que quaisquer das

obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades; 
d) recusar  os  serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar  desfazimento,

ajustes ou correções; 
e) receber,  provisória  ou  definitivamente,  o  objeto  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da
Lei nº 8.666 de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contrato; 

f) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia ou
sem conhecimento da Administração. 

Armação dos Búzios, 15 de Março de 2024.

RAFAEL TARTARI 
PROCURADOR-GERAL 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 

Eu, FERNANDO LUCIO DE OLIVEIRA MANHÃES, declaro-me ciente da designação ora 
atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 

ASSINATURA DO FISCAL 

1
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 8ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – MEDIADOR 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de MEDIADOR. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria de  Educação, Ciência e Tecnologia, no dia e horário 
 indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 15 de março de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 MEDIADOR 

 Class.  NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 551º  ISABHELA MARINHO DA SILVA  11/05/1998  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 552º  VICTOR DA SILVA ALBINO  25/06/1998  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 553º  MARCOS VINICIUS REIS DE FREITAS  02/10/1999  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 554º  NILZIANE KENIA DO NASCIMENTO SILVA  28/11/1999  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 555º  LORRANY DE GASTANES SILVA MATTOS  08/02/2000  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 556º  THALITA LIRIO DO NASCIMENTO  19/10/2000  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 557º  JAQUELINE DE SOUZA FRANCISCO  18/04/2001  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 558º  MARIA SAMIRA ALVES DOS SANTOS  13/05/2002  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 559º  RAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA  14/05/2002  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 560º  KAYLANE BAUMGRATZ SANTOS BRITO  23/05/2003  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 561º  ANNA KELLY DE OLIVEIRA DA SILVA  16/04/2005  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 562º  EVELLYN DA SILVA GIL DE MATTOS  19/11/2005  CONVOCADO  7  19/03 às 9h 

 563º  PATRICIA HENRIQUES MACEDO  30/09/1967  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 564º  MARIANGELA NASCIMENTO CASSIMIRO  22/12/1971  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 565º  SIMONE GOMES LOPES  16/11/1972  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 566º  DANIELLE GUEDES BENEVIDES  08/09/1973  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 567º  CARLA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA  28/08/1975  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 568º  FLAVIA BORBA FERNANDES DA SILVA  03/09/1975  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 569º  SIMONE PEREIRA DE ABRANTES  28/12/1975  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 570º  GILCILANE DE SOUZA ALVES  05/02/1977  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 571º  VERONICA RODRIGUES RIBEIRO  23/09/1978  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 572º  KELLY GONÇALVES DA CONCEIÇÃO  27/10/1978  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 573º  JOSIANE DOS SANTOS DA SILVA  04/06/1980  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 574º  VANIA FORTUNATO RIBEIRO FONSECA  23/04/1981  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 575º  LUZINETE ALICE DA SILVA MOREIRA  02/09/1981  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 576º  FLAVIA APARECIDA FERNANDES REGINALDO  06/10/1982  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 577º  NAIARA MARQUES SALES  09/02/1983  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 578º  DAISE PEREIRA DOS SANTOS  20/06/1986  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 579º  CYNTHIA MACIEL DIAS SILVA  18/06/1988  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 580º  GEYSA APARECIDA GONÇALVES DUARTE  23/10/1988  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 581º  ALLINE LYRA SANTANA  29/11/1989  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 582º  TALITA DE SOUZA NAPOLITANO  15/10/1990  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 583º  CARLA DA CONCEIÇÃO  04/12/1990  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 584º  JESSICA DE ARAUJO PINTO  03/03/1991  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 585º  FERNANDA BORGES PEREIRA G NORBERTO  01/06/1991  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 586º  CAMILLA OLIVEIRA DIAS DE MELLO  06/06/1991  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 587º  GRAZIELE GIRLANE DA SILVA CARNEIRO  18/07/1992  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 588º  LAIS DUMAS RIBEIRO  26/12/1992  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 589º  ANA CAROLINE VICENTE DA SILVA  14/02/1996  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 

 590º  ANA CATARINA CORDEIRO DOS SANTOS  15/02/1996  CONVOCADO  6  19/03 às 9h 
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